
ESTADO DE RON
R" 	

DÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N°  1490/2020 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit Financeiro 
ao Orçamento vigente e dá outras 
providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis, autorizado a Abrir 

Crédito Adicional Especial por Superávit Finance no va de R$ 62.777,93 (sessenta e 

dois mil setecentos e setenta e sete reais /nonta  e três centavo referente a Transferência 

Obrigatória Defesa Civil,, com a finalidadoceder com a devol ção do saldo de repasse 

para posterior prestação de contas. 

Art. 2° Os recursos nec/

Ihamento

à  abertura de crédito de que ata o Art. 10  observará 

o §10,  1, do Art. 43 da Lei Federa20/64. 

Parágrafo único. O d 	do crédito previ o neste artigo conterá como 

fonte de recurso conforme disDosexo único. 

Art. 3° Fica incluída,' na Unidade G,t.øf  d ,4.inicJpio de Buritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LQ'A, as aiterae ~Çcima para c('Ixe/cício de 2020. 
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Art. 40 
 Fica o executivo autorizado a suplementar ficha, se necessário for para a 

finalização da prestação de contas do convênio. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 

02.15.00 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRÇYtECÃO E DENSA CIVIL 

06.182.0753 - PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEyÊSA CIVIL 

06.182.0753.2153 —APOIO AO FUNDO MUNICJ/AL DE PROTEÇÃO E\1EFESA CIVIL 

Categoria de Despesa 	 / Va1 

FICHA: 768 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e,estituições R$,45.277,60 
FICHA: 769 - 3.3.90.93.00 - Indenizações/Restituições % 37.500,33 

VALOR 62.777,93 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

REQUERIMENTO 

Uso do presente para requerer abertura de crédito especial junto a Câmara Municipal 

de Vereadores, para devolução de recursos provenientes de rendimentos bancários e sobras 

orçamentárias de Convênios, conforme abaixo: 

VALORES PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Objeto 
Saldo a devolver 

Estado 

Construção de Ponte Defesa Civil 
Saldo de Convênio + Rendimentos 

R$ 62.777,93 - 

* Os valores de rendimento de 2020 serão estornados parte para o Estado e Parte para 

o Município. 

Sem mais. 

Buritis, 29 de Setembro de 2020. 

Atenciosamente, 

Jean  ári  

Secre nejamento 

Ç5p_  

Rua São Lucas, 2476, Setor 06, Buritis/RO - Fone/FAX (69) 3238- 2383/2486/3860. 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

e-mail: semplan@buritis.ro.gov.br  
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